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PLL No 91/2023 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
lnstitui,   no  âmbito  do  município  de  Jacareí,  o  mês  "Setembro  Faixa
Preta" e dá outras providências.

AUTORIA: Vereador Rogério Timóteo.

CONCLUSÃO:            (-* Encaminharao plenário.                     (    )Arquivar.

RELATÓRIO E VOTO=

Nos  termos  regimentais,  tendo  a  propositura  discriminada  em  epígrafe

sido   remetida   para   avaliação   da   Comissão   Permanente   de   CONSTITUIÇÃO   E

JUSTIÇA  -  CCJ,   a   Relatora,   Vereadora   Maria  Amélia,   se   manifesta   conforme

abaixo:

Justificativa: Tendo em vista o parecer jurídico n° 335.1/2023/SAJ/JACC,

que  concluiu  estar  presente  na  proposta  apresentada  os  requisitos jurídicos  que  a
tornam   apta   para   prosseguir,   é   o   presente   documento   para   manifestação   da

comissão já referencjada.

0  projeto de  lei do  legislativo pretende  ins{ituir no âmbito do município de

Jacareí,  o  mês "Setembro  Faixa  Preta" e dá  outras  providências,  com  o objetivo de
conscientizar e popularizar as artes marciais na cidade.

Pelas    razões   acima   expostas,    o   presente    relatório   conclui   que   a

propositura   discriminada   em   epígrafe,   assim   como   já   concluído   pelo   parecer
favorável  da  Consultoria Jurídica desta Casa,  está  apta  para  seu  prosseguimento e

votação em Plenário.

Câmara Municipal de Jacareí,  l^`6`'L`ú!M  de dezembro de 2023.
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Relatora da CCJ
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RATIFICACÃO E VOTO:

Por  concordarmos  com   o   relatado,   na  mesma  data,   subscrevemos  o   presente

documento, tornando-o Parecer da Comissão.

sÔN A AMIZADE
Presidente da CCJ
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EDUCACÃO. CULTURA E ESPOIUES

PLL N° 91/2023 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
lnstitui,  no âmbito do município de Jacareí, o mês "Setembro Faixa Preta"
e dá outras providências.

AUTORIA: Vereador Rogério Timóteo.

Os  integrantes  da  Comissão  Permanente de  EDUCAÇÃ0,  CULTURA  E

ESPORTES,  tendo  avaliado  a  propositura  discriminada  em  epígrafe,  nos  termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Vereador(a) Voto Assinatura

MARIA AMÉLIA Effiuir ao pienário
Á=-_----       /-?

(Presidente) EArquivar

DUDI Eseguir ao Pienário •--:-íã*r-,9
(Relator) EArquivar

HERNANI BARRETO jEseguiraommário
/j,j\,++++;+

(Membro) EArquivar

Justificativa:

Câmara Municipal de Jacareí, de dezembro de 2023.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(+{) Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada,
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